
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPTRITO SA]YTO

LT]I MUNICIPAI, N',2.427, DE 15 DE FEVEREIRO DE2022.

A[,'[ERA A I,EI MUNICIPAL N" 2.281

DE 09 DB FEVEREIRO DE 202I.

o PREFBI'Io MUNICIpAI- DE MARECIIAL FLoRtANo, ESTADo oo pspÍRIro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. ln - O Aft. 3" da [.ei Mur-ricipal rf .2.281, de 09 de fevereiro de 2021, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 3o - Ficcun criados 05 (cinco) cargos' cle Asses,,çor E,s:pecial AmbienÍal,

Re./erência CE-3, no valor de R8 2 200,00 (Dois mil e duzentos,reais), a ser

incluído na Lei Municipal n". 565/2005.

Partígrafo Único - O Cargo de A,s'sessor [is:pecial Antbiental a qLte se refère

o cctpul desle arligo, será ocu¡taclo por pes.ÿo(t que detenha de.formação de

Nístel Sr,,rerior na área de Agronomia, Engenharia CÌvil, Engenharia

Floresral, Agronontia, Biologict e DireiÍo. ".

Ãrt.2" ' llsta [,ei entra em vigor a contar cle sua publicação

Art.3n - Revogam-se as disposições etn contrário, crn especial o Art. 1". da Lei Municipal rro

2.281, de 23 de março de 2021r

lìegistre-se, Pr"rbl ique-se e Cumpra-se.

Mareclral lìloriano/ES, l5 de ìlevcreiro de2022.
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SANCIONO A PRESENTE LEI
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